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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçAO

LEI MUNICIPAL N'2.126,
Autoria: ver. Francisco Feitosa Guimarãcs

DE 21DE MARÇO D82022.

Denomina a via pública que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - Fica denominada de RUA MARIA NAIR
SÀLDANHÀ, artéria urbana localizada no Bairro Pedro Xavier Maia, no sentido
Noúe/Sul, iniciando na Rua Projetada 11 e finalizando nos limites do Loteamento
Conrado I, paralela à Rua Lívio Josino Maia.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCTO TAMARINDO PREFEITO RAIMLINDO
RODRIGUES CHAVES, em 21 de março de2022.
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